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Vanderlei Antonio Bachega Junior 102502019/PR 135/2025 Assistente A-Msc-CRES 40 4148.65 2489.19 02/04/2025 16/08/2025 
Vanessa Freitag de Araújo 72487494/PR 137/2025 Adjunto A-Doc-CRES 40 5213.30 5473.97 02/04/2025 16/08/2025 
Vinícius Jaques Gerhardt 2094764681/RS 117/2025 Adjunto A-Doc-CRES 40 5213.30 5473.97 02/04/2025 16/08/2025 
Wesley Mateus Dias 124213835/PR 148/2025 Assistente A-Msc-CRES 20 2074.34 1244.60 03/04/2025 16/08/2025 
 
Considerando a Instrução Normativa Nº 142/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários da 
Universidade Estadual de Maringá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 967/2022-GRE de 11/10/2022, torna público os extratos das 
Admissões para docentes, referentes ao mês de março de 2025. 

Nome RG Decreto Classe RT Salário base Inc. Tit. 
R$ Posse Exercício 

Mariá Romanio Bitencourt 79213632/PR 8.444 Adjunto 24 3127.98 3284.38 11/02/2025 11/04/2025 
 

 52175/2025

O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS: 

R E S O L V E 
 
Tornar pública a Portaria n°395/PRH, de 30 de abril de 2025, que PRORROGA os Contratos de Trabalho em Regime Especial (CRES), dos servidores abaixo relacionados, 
a saber: 

Nome RG UF Lotação Função Prorrogar até 
ALAN YUDI KAI SUENAGA 10XXX416X PR DEG TECNICO ADMINISTRATIVO   20/10/2025 
ALISSARA WAHIP MOHANA 606XXX293X PR PJU ADVOGADO   27/10/2025 
AMANDA SIQUEIRA DIAS 13XXX266X PR CAS TECNICO ADMINISTRATIVO   22/10/2025 
CARLA PIRES DA SILVA 8XXX279X PR DEG TECNICO ADMINISTRATIVO   14/10/2025 
CAROLINA SILVA COLOMBO 13XXX424X PR DBI TECNICO ADMINISTRATIVO   16/10/2025 
GUSTAVO HENRIQUE CARDOSO DE ASSIS 40XXX677X SP DOP ENGENHEIRO CIVIL   14/10/2025 

HELORA DOS SANTOS CARLOTO 13XXX164X PR PEN 
TRADUTOR-INTERPRETE DE 
LIBRAS  14/10/2025 

HUDSON DA SILVA GUIDOTH 9XXX423X PR RU TECNICO ADMINISTRATIVO   08/10/2025 
HUGO LEONARDO BARBOZA 10XXX989X PR PJU ADVOGADO   15/10/2025 

JOAO CARLOS DE SOUZA 9XXX346X PR PEN 
TRADUTOR-INTERPRETE DE 
LIBRAS 31/10/2025 

KAUAN GAUTMAN DIAS DE OLIVEIRA 13XXX399X PR DEG TECNICO ADMINISTRATIVO   08/10/2025 
KELVIN KYOSHI KAMIMURA 12XXX667X PR PAT TECNICO ADMINISTRATIVO   27/06/2025 
MARIA VITORIA DE BRITO SANTOS 13XXX705X PR DPC TECNICO ADMINISTRATIVO   14/10/2025 
MARIANA FORTES GOULART BARBOSA 8XXX842X PR DOP ARQUITETO   01/11/2025 
WILLIAN CASAGRANDE FUSARO 46XXX228X SP ASC COMUNICADOR SOCIAL   08/10/2025 

 
Tornar pública a Resolução nº 020/CCS de 02 de abril de 2025 que aprova a prorrogação da concessão de Licença Sem Vencimento à docente Maria Emília Grassi Busto 
Miguel lotada no Departamento de Enfermagem do Centro de Ciências da Saúde, para o período de 02 de junho de 2025 a 01 de junho de 2026. 
 
Torna pública a Portaria 273/GRE de 15 de abril de 2025 que atribui a servidora agente universitário Ruth Mieko Inagaki Kuroda o regime de Dedicação Exclusiva, 
para exercer a função de coordenadora administrativa para atuar nas atividades da secretaria da Reitoria. 

51846/2025

Secretaria da Comunicação

 

PORTARIA Nº 014/2025 – SECOM 
 

Súmula: Designa gestores, fiscais e substitutos para acompanhar o 

Contrato de Gestão n. 01/2023 firmado entre a Secretaria de Estado da 

Comunicação - SECOM e a E-Paraná Comunicação. 

 

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação, no uso de 

suas atribuições legais e na Lei Estadual 21.352 de 01 de janeiro de 

2023 e no Decreto Estadual 4276DE 01 de dezembro de 2023, e 

considerando o contido na Resolução nº 038/2023 – SECOM; 

 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar gestores, fiscais e respectivos substitutos para 

acompanhar o Contrato de Gestão n. 01/2023 firmado entre a Secretaria 

de Estado da Comunicação - SECOM e a E-Paraná Comunicação, 

conforme segue: 

Dados do contrato 
• Contrato nº 01/2023 

• Objeto: Regulamentar a relação de cooperação para a 

conjugação de esforços no desenvolvimento de atividades dirigidas à 

criação, produção e distribuição de conteúdo, imagens e materiais 

audiovisuais para plataformas online e offline, bem como, de TV e de 

Rádio, com finalidades educativas, artísticas, culturais, científicas, 

informativas, jornalísticas, esportivas, turísticas, de utilidade pública e de 

interesse público.  

Gestor 
• Ana Paula Cornel de Souza, RG n.º 6.XXX.003-X/PR – 

GESTOR 

• Fernando Nóbrega – RG n.º 7.XXX.208/PE – GESTOR 

SUBSTITUTO 

Fiscal  
• Andrea Aguilera de Almeida – RG n.º 06.499.785-8/PR – 

FISCAL 

• Silvana Lima Carvalho – RG n.º 13.582.869-6/PR – FISCAL 

SUBSTITUTA 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 

ficando revogada a Portaria SECOM 29/2024 e demais disposições 

contrárias. 

Curitiba, 29 de abril de 2025. 

 
Eduardo Pugnali Marcos 

Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 

 

PORTARIA Nº 014/2025 – SECOM 
 

Súmula: Designa gestores, fiscais e substitutos para acompanhar o 

Contrato de Gestão n. 01/2023 firmado entre a Secretaria de Estado da 

Comunicação - SECOM e a E-Paraná Comunicação. 

 

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação, no uso de 

suas atribuições legais e na Lei Estadual 21.352 de 01 de janeiro de 

2023 e no Decreto Estadual 4276DE 01 de dezembro de 2023, e 

considerando o contido na Resolução nº 038/2023 – SECOM; 

 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar gestores, fiscais e respectivos substitutos para 

acompanhar o Contrato de Gestão n. 01/2023 firmado entre a Secretaria 

de Estado da Comunicação - SECOM e a E-Paraná Comunicação, 

conforme segue: 

Dados do contrato 
• Contrato nº 01/2023 

• Objeto: Regulamentar a relação de cooperação para a 

conjugação de esforços no desenvolvimento de atividades dirigidas à 

criação, produção e distribuição de conteúdo, imagens e materiais 

audiovisuais para plataformas online e offline, bem como, de TV e de 

Rádio, com finalidades educativas, artísticas, culturais, científicas, 

informativas, jornalísticas, esportivas, turísticas, de utilidade pública e de 

interesse público.  

Gestor 
• Ana Paula Cornel de Souza, RG n.º 6.XXX.003-X/PR – 

GESTOR 

• Fernando Nóbrega – RG n.º 7.XXX.208/PE – GESTOR 

SUBSTITUTO 

Fiscal  
• Andrea Aguilera de Almeida – RG n.º 06.499.785-8/PR – 

FISCAL 

• Silvana Lima Carvalho – RG n.º 13.582.869-6/PR – FISCAL 

SUBSTITUTA 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 

ficando revogada a Portaria SECOM 29/2024 e demais disposições 

contrárias. 

Curitiba, 29 de abril de 2025. 

 
Eduardo Pugnali Marcos 

Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 
 52129/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
Concorrência Pública nº 006/2024 – SESP 

Protocolo nº 22.438.149-2 
 
1. Trata-se de procedimento licitatório, do tipo “técnica e preço”, para 
contratação de serviços de assessoria de comunicação institucional para 
atender as demandas da Secretaria de Estado da Segurança Pública – 
SESP. 
 
2. Considerando o exposto na Ata de Julgamento de Habilitação, de 
24/04/2025, considerando que o protocolo teve sua regular instrução, e 
considerando a delegação de competência conforme Resolução 
SECOM n° 38/2023, e em observância ao art. 13, inc. VII e VIII do 
Decreto Estadual nº 10.086/2022, ADJUDICO o objeto para a empresa 
vencedora PRIDEA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ 08.353.988/0001-84) 
pelo valor total de R$ 3.359.564,52 (três milhões, trezentos e cinquenta 
e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos), e HOMOLOGO o resultado da Concorrência Pública nº 
006/2024 – SESP, conforme disposto no art. 71, § 4º, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e no art. 11, § 4º, XIV, da Lei Federal nº 12.232/2010. 
 
3. Ato contínuo, autorizo a celebração do contrato. 
 
4. Publique-se. 
 

Curitiba, 30 de abril de 2025. 
 

Eduardo Pugnali Marcos 
Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 
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SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
Concorrência Pública nº 006/2024 – SESP 

Protocolo nº 22.438.149-2 
 
1. Trata-se de procedimento licitatório, do tipo “técnica e preço”, para 
contratação de serviços de assessoria de comunicação institucional para 
atender as demandas da Secretaria de Estado da Segurança Pública – 
SESP. 
 
2. Considerando o exposto na Ata de Julgamento de Habilitação, de 
24/04/2025, considerando que o protocolo teve sua regular instrução, e 
considerando a delegação de competência conforme Resolução 
SECOM n° 38/2023, e em observância ao art. 13, inc. VII e VIII do 
Decreto Estadual nº 10.086/2022, ADJUDICO o objeto para a empresa 
vencedora PRIDEA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ 08.353.988/0001-84) 
pelo valor total de R$ 3.359.564,52 (três milhões, trezentos e cinquenta 
e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos), e HOMOLOGO o resultado da Concorrência Pública nº 
006/2024 – SESP, conforme disposto no art. 71, § 4º, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e no art. 11, § 4º, XIV, da Lei Federal nº 12.232/2010. 
 
3. Ato contínuo, autorizo a celebração do contrato. 
 
4. Publique-se. 
 

Curitiba, 30 de abril de 2025. 
 

Eduardo Pugnali Marcos 
Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 

51978/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
Pregão Eletrônico (PREG-e) nº 352/2025 

Protocolo nº 22.431.667-4 
 

Trata o presente protocolo de prestação de serviço de cobertura, 
produção e edição de áudio para atender a demanda da Secretaria de 
Estado da Comunicação, com valor global máximo admitido de R$ 
1.488.566,40 (um milhão, quatrocentos e oitenta e oito mil, quinhentos e 
sessenta e seis reais e quarenta centavos). 

Considerando a delegação de competência conforme Resolução 
SECOM n° 38/2023, AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório 
para que sejam tomadas as providências para prestação de serviço de 
cobertura, produção e edição de áudio para atender a demanda da 
Secretaria de Estado da Comunicação.  
Curitiba, 30 de abril de 2025. 

 
Eduardo Pugnali Marcos 

Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 

52122/2025

Secretaria da Cultura

Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Família

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RESOLUÇÃO Nº 044/2025-SEEC 

 
Súmula: Publica a emissão dos Certificados de Entidades Culturais no 

Programa Nota Paraná, no âmbito da SEEC. 

A Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas respectivas 

atribuições legais contidas no artigo 47, da Lei Estadual nº 21.352/2023 

e o Decreto Estadual nº 8.249/2017, que trata do Programa Nota 

Paraná, 

RESOLVE: 
Art. 1º Publicar a emissão dos Certificados de Entidades Culturais no 

Programa Nota Paraná, no âmbito da Secretaria de Estado da Cultura – 

SEEC, emitido em favor das seguintes instituições. 

I. ASSOCIACAO VESNA, CNPJ 08.812.564/0001-30; 
II. BANDA DE PERCUSSÃO BLUE ANGELS, CNPJ 

50.221.776/0001-00. 
Art. 2º Esta Resolução tem vigência de 12 (doze) meses a contar da 

data de sua publicação. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Curitiba, 29 de abril de 2025. 

 

Elietti de Souza Vilela 
Secretária de Estado da Cultura, em exercício. 

 

 

 

52133/2025 

RESOLUÇÃO SEEC Nº 046/2025  

Súmula: A Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Estadual nº 17.063/2012 e no 
Decreto Estadual nº 9.328/2025, 

Considerando a Resolução nº 38/2025 – SEEC, que Convoca a 
Conferência Estadual de Cultura, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar o Cronograma das Eleições do Conselho Estadual de 
Cultura – CONSEC, disposto na Resolução nº 38/2025 – SEEC, nos 
seguintes termos: 

I – Altera o art. 5 da Resolução, que trata do período para os municípios 
realizarem encontros, reuniões, assembleias ou conferências municipais 
ou intermunicipais para a escolha de seus candidatos. Onde se lê até o 
dia 02/05/2025, altera-se para: até o dia 09/05/2025; 

II – Altera o art. 11 da Resolução, que trata do período para as entidades 
representativas das áreas culturais realizarem encontros, reuniões ou 
assembleias para a escolha de seus candidatos. Onde se lê até o dia 
02/05/2025, altera-se para: até o dia 09/05/2025; 

III – Altera o art. 12 da Resolução, que trata do período de envio das 
informações e documentos dos encontros, reuniões, assembleias ou 
conferências municipais ou intermunicipais para o e-mail 
consec@seec.pr.gov.br. Onde se lê até o dia 06/05/2025, altera-se para: 
até o dia 13/05/2025; 

IV – Altera o art. 15, § 1º da Resolução, que trata do período de inscrição 
dos candidatos e eleitores, na forma exclusivamente online. Onde se lê de 
07/05/2025 das 08:00h, até 18:00h do dia 14/05/2025, altera-se para: das 
08:00h de 14/05/2025 até 18:00h do dia 21/05/2025; 

V – Altera o art. 14 da Resolução, que trata do período de divulgação da 
lista de candidatos. Onde se lê a partir do dia 19/05/2025, altera-se para: 
a partir do dia 26/05/2025; 

VI – Altera o art. 17 da Resolução, que trata do período de votação 
estadual, na forma exclusivamente online. Onde se lê das 08:00h até 
18:00h do dia 22/05/2025, altera-se para: 08:00h até 18:00h do dia 
29/05/2025; 

VII – Altera o art. 19 da Resolução, que trata da divulgação do resultado 
final. Onde se lê 23/05/2025; altera-se para: 30/05/2025. 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
permanecendo inalteradas as demais previsões da Resolução n. 
038/2025. 

Curitiba, data da assinatura eletrônica. 

Elietti de Souza Vilela  
Presidente do Conselho Estadual de Cultura, em exercício 

Secretária de Estado da Cultura, em exercício 

RESOLUÇÃO SEEC Nº 046/2025  

Súmula: A Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Estadual nº 17.063/2012 e no 
Decreto Estadual nº 9.328/2025, 

Considerando a Resolução nº 38/2025 – SEEC, que Convoca a 
Conferência Estadual de Cultura, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar o Cronograma das Eleições do Conselho Estadual de 
Cultura – CONSEC, disposto na Resolução nº 38/2025 – SEEC, nos 
seguintes termos: 

I – Altera o art. 5 da Resolução, que trata do período para os municípios 
realizarem encontros, reuniões, assembleias ou conferências municipais 
ou intermunicipais para a escolha de seus candidatos. Onde se lê até o 
dia 02/05/2025, altera-se para: até o dia 09/05/2025; 

II – Altera o art. 11 da Resolução, que trata do período para as entidades 
representativas das áreas culturais realizarem encontros, reuniões ou 
assembleias para a escolha de seus candidatos. Onde se lê até o dia 
02/05/2025, altera-se para: até o dia 09/05/2025; 

III – Altera o art. 12 da Resolução, que trata do período de envio das 
informações e documentos dos encontros, reuniões, assembleias ou 
conferências municipais ou intermunicipais para o e-mail 
consec@seec.pr.gov.br. Onde se lê até o dia 06/05/2025, altera-se para: 
até o dia 13/05/2025; 

IV – Altera o art. 15, § 1º da Resolução, que trata do período de inscrição 
dos candidatos e eleitores, na forma exclusivamente online. Onde se lê de 
07/05/2025 das 08:00h, até 18:00h do dia 14/05/2025, altera-se para: das 
08:00h de 14/05/2025 até 18:00h do dia 21/05/2025; 

V – Altera o art. 14 da Resolução, que trata do período de divulgação da 
lista de candidatos. Onde se lê a partir do dia 19/05/2025, altera-se para: 
a partir do dia 26/05/2025; 

VI – Altera o art. 17 da Resolução, que trata do período de votação 
estadual, na forma exclusivamente online. Onde se lê das 08:00h até 
18:00h do dia 22/05/2025, altera-se para: 08:00h até 18:00h do dia 
29/05/2025; 

VII – Altera o art. 19 da Resolução, que trata da divulgação do resultado 
final. Onde se lê 23/05/2025; altera-se para: 30/05/2025. 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
permanecendo inalteradas as demais previsões da Resolução n. 
038/2025. 

Curitiba, data da assinatura eletrônica. 

Elietti de Souza Vilela  
Presidente do Conselho Estadual de Cultura, em exercício 

Secretária de Estado da Cultura, em exercício 

52118/2025

RESOLUÇÃO SEEC Nº 047/2025 

A Secretária de Estado da Cultura em exercício, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo artigo 47 da Lei nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar Cynthia Gruendling Juruena, RG n. º 110.XXX.819-X, 

para responder pela função de Agente de Controle Interno desta Secretaria de 

Estado da Cultura entre os dias 05/05/2025 a 07/05/2025, durante o período de 

férias da Agente de Controle Interno Marcia Miotto Chioqueta Busini, RG n. º 

6.XXX.266-X.  

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Curitiba, 30 de abril de 2025. 

Elietti de Souza Vilela 
Secretária de Estado da Cultura, em exercício. 

 

 
52120/2025

 

 ERRATA Nº 04/2025 – CEDCA/PR  
Considerando a necessidade de erro de digitação na Deliberação nº 
06/2025 – CEDCA/PR, publicada no Dioe 11860 de 11/03/2025.   
Onde se lê: 
Art. 1º Aprovar o Projeto de Capacitação da Rede de Proteção de 
Crianças e Adolescentes da Universidade Estadual do Norte do Paraná – 
UENP, protocolo 22.671.733-1, no valor de R$ 678.852,00 (seiscentos e 
setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais) do FIA livre, fonte 
150/131, a ser executado pela Secretaria de Estado da Ciência 
Tecnologia e Ensino Superior – SETI.  
Leia-se:  
Art. 1º Aprovar o Projeto de Capacitação da Rede de Proteção de 
Crianças e Adolescente, protocolo 22.671.733-1, no valor de R$ 
678.852,00 (seiscentos e setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e 
dois reais) do FIA livre, fonte 150/131, a ser executado pela 
Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP. 
PUBLIQUE-SE 

 
Curitiba, 29 de abril de 2025.  

Secretaria-Executiva – CEDCA/PR  
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